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~'CIPlU:'ARGE1'UOO SQARFS ~AI.DI, Prefeita MJúcipal 00 ~l Vi~, ~ F~o
an di spos ta no Art ~ 56 da l.e i orgâni ca Mi1i c i pal , ~ a câmra M.I\i c i pal

.-e E1J ~i~ a presente LEI 5~ -É o poder E.'{ecutivo mdorizado a criar rubrica. abrir crédito e ~lememm- o Orça-

mento Municipal de 1997, nas seguintes rubricas:

6RGÃO : GAB~~ DO PREFEITO
ill\Tll)ADE ORÇA.~-rÁ1UA: ~'\1>. AD.'-fi.'TJSTRA11VO

FUNÇÃO: ASSlS'WC1A E PRE\'ID~(1A

PROGRAMA: ASSISTÊNCIASUBPRO6~\1A: ASSIS~ClA AO ~1~OR
A11VID.WE: CONSELHO n'TEL.\R DO ~~OR E ADOLES~1"fE
0201.15814832.034 3.1.1.1.01 PESS(~).o\L flXO R.S 4.800,00
0201.15814832.034 3.1.2.0.00 ~L\1UL\LDE CONSu~O RS 500,00
0201.15814832.034 4.1.2.0.00 EQt~. ~1AT. PER.~,,~1"fE,..RS 500.00

GABll'lr.-rE DO pREFEfro0201.03070212.003 3.1.1.1.02 DlÁR1-\S :P..$ 2.000,00

SECo DA FAw..~A. PLA..'V., AD~fr.-\. E1ü~MO
0301.03080202.0073.1.3.2.00 OLTTROS SERVo ~CARGOS RS S.SOO,OO

SECo DA SAÚDE, MEIO r\L'\{B~ -rE E AÇÃO socIAL0701.13754282.018 3.1.1.1.02 D1APJAS """"""""'."""."""'RS 700,00
0701.13754282.018 3.1.2.0.00 ~~ATERLI1.LDECONSUMO RS 1.500,00

ART. 20 Servirão de c onb e ctura. para. os créditos e suplemeotações alJ1Qnzadas no artigo ante-

rior as seguintes rubricas orçame~as:
GABll-.."ErE DO pREFEfro0202.03070212.004 3.1.1.1.01 PE.~SOAl,F1XO RS 1.500.00

SECo FAZ&"DA. p~"V., .W~1L'\. En'RlSMO0301.03080202.027 3.1.2.0.00 MATERl.~ DE CONSUMO RS 1.000.00

SECo DE EDUCAÇÃO E C(;'LTh~0401.08420211.023 4.1.2.0.00 EQtlP. ~iAT. pER.,\1A"E."TE...RS 5.000,00
0401.08421881.008 4.1.1.0.00 OBR.~ E ~11M:f:N"rOS RS 5.000,00

SECo DE OBRA.<:> E SERVIÇOS ptBLICOS0501.03070212.014 3.1.3.1.00 RD1. DE SERVo PESSOAIS RS 1.000,00

SECo DE AGRlCLTI.,'fl,TRA.~. E C(:)~!ÉRCIO0601.04140781.017 4.1.2.0.00 EQLlP. EMAT. PEtM RS 500,00
0601.04512691.015 4.1.1.0.00 OBR.;\SoE 1';VF$'fL\.{ RS 500.00

SECo DA SAÚDE, MEIO A.'om~'TE E AçAO socIAL0701.15814862.031 3.1.3.2.00 OliTROS SERVo E ENCARGOS RS 1.000.00
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de Lei cria novas rubricas de Despesa no Orçamenro para cum-
na Lei No 277/97 cíÍJ~1alGÇào do Consdho Tutdar onde exige

Conselho. bem como, fornecimento de nu!terial pa-
.EnVÍaI11os tanlbém a suplementação em algumas ru-

de ajustar verb~ Orçamenti!ria'S.
da compreensão dos Nobres Vereadores Desta Casa no que trm.a a matéria. e

, ":-. da mesma. solicit~os que scja aprovado em REGIME DE lTR-

~tb.J~ ~
':::~~ ~ ""'--"'"'

r..n~ 'Aat1m~'.JaARLb ~'~..DI
PP.E.t:"E!TO M1'J~(::r;:p Ar..
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